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CLÁUSULA PRIMEIRA -- DO OBJETO:

ÇLAygLILê..$EgyNDA -- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

2.3 - O pagamento será efetuado através de deposito bancário, na conta do Banco do Brasil,
agência 651 1 -0, conta corrente 1 1 7.1 46-1 em nome do Sr. Otávio Augusto de Camargo Costa.

ÇLAy$yL:6,1EBÇElBA -- OBRIGAÇÕES DO DESTINATÁRIO:
3 1 - Aplicar os recursos, exclusivamente, ao objeto do presente repasse
que terá de ser comprovado através de recibos, cupons ou notas fiscais.

com transporte o

4.1 - O presente instrumento terá vigência até 31 de julho de 2019

CIsÃo
1 - 0 presente Termo poderá ser rescindido, durante o prazo de vigência, por mutuo

consentimento ou unilateralmente por qualquer um dos participei, mediante man festacâoencaminhadacomantecedência. \ ''";
por qualquer um dos par
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Pilar do Sul, o de 2019
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